LEI N.º 1.512 DE 12/07/95

Autoriza o Chefe do Executivo a particular, assumido parte dos custos, da confecção de passeios públicos, no âmbito do Município e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a participar, junto aos proprietários de imóveis do Município, na confecção de passeios públicos assumindo até 50% ( cinqüenta por cento)  dos seus custos.

Parágrafo Único – O disposto do caput deste artigo tem por finalidade estimular por finalidade estimular a construção de passeios públicos, em razão, não só da estética da cidade, como da segurança dos pedestres.

Art. 2° - Na construção de passeios públicos dos imóveis de padrão popular e baixo o Poder Público assumirá totalidade dos custos.

Art. 3° - Decreto do chefe do Executivo regulamentará esta Lei no que se for necessário, dentro de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 4°  - as despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão de dotações próprias suplementadas, se necessário.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de julho de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL

